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EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

INCONFORMISMO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO AO QUADRO GERAL DE 

CREDORES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO 

DISPOSTO NO ART. 1.022 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES 

E CONTRADIÇÕES. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS DE FORMA EXTRACONCURSAL.  

FUNDAMENTO NÃO ATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283 

DO STF. ADMINISTRADOR JUDICIAL. AUXILIAR DO JUÍZO.  

REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO PELO DEVEDOR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO EM FAVOR DO 

ADMINISTRADOR. DESCABIMENTO. PRECEDENTE. RECURSO 



ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 

Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 

9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 

CPC. 

2. Não há que se falar em violação do art. 1.022 do NCPC, na medida 

em que o Tribunal Estadual, clara e fundamentadamente, dirimiu todas 

as questões que lhe foram submetidas. 

3. A falta de impugnação a fundamento suficiente para manter o 

acórdão recorrido acarreta o não conhecimento do recurso. Inteligência 

da Súmula nº 283 do STF, aplicável, por analogia, ao recurso especial. 

4. Ao  administrador  judicial  não  são  devidos 

 honorários sucumbenciais. 

5. Os honorários do administrador judicial são fixados pelo Juiz de 

Direito, observados os ditames do art. 24 da Lei nº 11.101/05. 

Precedente. 

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 

provido.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Terceira Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 
Bôas Cueva (Presidente) e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

Brasília, 18 de outubro de 2022. 

Ministro MOURA RIBEIRO  

Relator 


